
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS-TO
Rua Presidente Dutra, 263 - Centro

PORTARIA ADMINISTRATIVA Nº. 086/2025
PROCESSO ADMINITRATIVO PM-CO Nº 8344/2025
DISPENSA DE ELETRÔNICA PM-CO Nº 030/2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS, Estado do Tocantins, no uso de suas
atribuições legais;
Considerando o Documento de Formalização de Demanda – DFD, constante nos autos do processo,
emitido  pela  Secretaria  Municipal  de  Administração,  solicitando  a  abertura  de  processo
administrativo  de  contratação.
Considerando o Estudo Técnico Preliminar e o Termo de Referência, ambos elaborados pela Equipe
Técnica, nomeados através da Portaria N°696 de 10 de setembro de 2025.
Considerando que o art. 75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021, prevê possibilidade de dispensa de
licitação.
Considerando a necessidade da Contratação de Empresa Especializa para Registro de Preços para
contratação de empresa especializada para prestação de serviços de telefonia móvel corporativa
(Serviço  Móvel  Pessoal  -  SMP),  por  meio  de  pacote  de  serviços  empresarial,  incluindo  o
fornecimento de SIM Cards de triplo corte com serviço de Gerenciamento de Dispositivos Móveis
(MDM), assinatura mensal de linha de voz com ligações locais (VC1) e longa distância nacional (VC2
e VC3) ilimitadas, envio de até 300 SMS por mês, roaming nacional ilimitado, acesso ilimitado à
caixa postal/ secretária eletrônica, uso ilimitado do aplicativo WhatsApp e franquia mínima de dados
móveis de 20 GB por linha, pelo período de 12 (doze) meses, em atendimento às necessidades da
Prefeitura Municipal de Colinas do Tocantins – TO
Considerando que a PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS, pessoa jurídica
de  direito  público  interno,  com  sede  e  foro  nesta  cidade,  inscrito  no  CNPJ  sob  nº.
01.795.483/0001-20, com sede na Rua 23, número 1445, Bairro Aeroporto, CEP 77.760-000, Colinas
do Tocantins/TO.
Considerando  a  empresa  TELEFÔNICA  BRASIL  S/A,  inscrita  no  CNPJ  sob
02.558.157/0001-62, selecionada por meio da dispensa eletrônica n° 030/2025, ofertante do menor
preço.
Considerando os pareceres do controle interno e da assessoria jurídica deste município, o qual
externou a possibilidade de se realizar dispensa de licitação, com fundamento no artigo 75, inciso II,
da Lei Federal nº 14.133/2021;
RESOLVE:
Art. 1º - DISPENSAR a realização de procedimento de licitação, nos termos do artigo 75, inciso II,
da Lei nº 14.133/21 para o Contrato objetivando a TELEFÔNICA BRASIL S/A, inscrita no CNPJ
sob 02.558.157/0001-62.
Art. 2º - RATIFICO em vista das justificativas e fundamentações retro relatadas e levando-se em
consideração os termos do parecer da assessoria jurídica e de controle interno, e no uso de minhas
atribuições legais e de acordo com o que determina o Parágrafo Único do art. 72 da Lei nº14.133 de
1º de abril de 2021, APROVO E AUTORIZO A REALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO, nos valores e
quantidades constados nos autos do processo.
Art.  3º  -  ADJUDICAR  E  HOMOLOGAR  em  favor  da  pessoa  jurídica  de  direito  privado
TELEFÔNICA BRASIL S/A, inscrita no CNPJ sob 02.558.157/0001-62, pela importância de R$
15.540,00 (quinze mil, quinhentos e quarenta reais).
Art. 4º - PUBLICAÇÃO  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as
disposições em contrário.

Colinas do Tocantins/TO, aos dez (10) dias do mês dezembro de 2025.
_____________________________________________

JOSEMAR CARLOS CASARIN
Prefeito Municipal.
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